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IJ 'Ji re Lor Jo !.lenartamt!nto de Pcsso" l, usando das utri
buiç~es 1ue lhe são. confcr id3S por delegaçio de compe tin -
c ia, aLravés do Decreto (E) n'? 041 , dE' 14 de outubro de 1976, 
do :x~~ . Sr . Gove rnador deste Territ6rio, 

R'·:SO!.\'E : 

AILcrar o texto central do Portaria (P) n9 016 , de 20 
de ja~eiro de 1938 , publicada no Di~rio Oficial do Territ6 
rio n9 5036 , do dia 03 de fevereiro de 1938 , que passa i 
vigorar com a seguinte redaç~o : 

Com base no artigo 180 , da Lei n9 1. 71 I , de 28 de . ou
tubro Je 1952 , com a nova redação dada pela Lei n9 6. 732 , 
de O!, de dezembro de 1979 , a l terada pelos Decretos - Le i s 
n'?s I . 746, de 27 dt! dezembro de 1979 e 2. 153 , de 24 de ju
lho de 1'184 , combinados com a Instrução Normativa n'! 1b3 -
DASP, de 25 de ju l ho de 1984 e tendo em vista o c~ercicio 

durante seis (06) anos comple tos em função de confiança do 
Grupo Direção e Assistincia In t ermediárias , declaro que o 
servidor ANTÔNIO DN-IASCE'lO CARDOSO A.'10Rlcl, ocupante do car
go de Agente de Polí.cia , c lasse PRl>IEIRA, Padrão IV , doQu~ 
dro Permanente do Governo deste Territ6rio , lotado na Se
cretaria u"e Segurança PÚblica-SEGUP, faz jús a contar de 
31. 12.37 , o ter acicion3do ao vencimento do respectivo car 
go ~fetivo a i!!!po r tânci3 equivalente a- fração de um quinto( I /5) 
da [unçio de conEi3nça de Delegado - Chefe da 4~ Delegacia 
da Capital, da Divisão de Po lí.cia da Capitol/DGP , c6d ico 
DAI- 202.3, do Gr upo Direção e Assistincia Intermediárias . 

\.,\llT:;ETE DO Dir.ETOR 'lO DEPART;\.'IE~lTO DE PESSOAL, em cl3-
cap.i-,\p, 09 de fevereiro de 1988 . 

EDUARDO SEA3RA DA COSTA 
Diretor do DP/~TFA 

Auditor do Governo do Terri t6 rio 
Dr . JOS~ VER!SSH!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . BENTO GÕES DE ALHEIDA 

Secretário de Agr i cultura 
Dr. RUI R~GIS CARDOSO CAVALCANTE 

Secretâ:io de Segu rança PÚblica 
Dr . JOÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
Dr . JOS~ BESERRA ?EDROSA 

TERRITOP.IO FEDERAL DO A~L\PA 
SZCRETAP.IA DE Amtl1HSTRAÇÃO 
DEFART~IE~TO DE PESSOAL 

APROVO : 
'lESTLERINO DOS SA~TOS VALENTE 
Secretário de Administração 

PORTARL\ (P) ~9 034/83- DP/SEAD . 

O Di retor do Departamento de Pesseal , usando das atri
buiç6es que lhe são conferidas por.delegação de competin 
cia , atravis do Decreto (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 
1976, do Exm9 . Sr . Governador deste Territ6ria. 

RESOLVE : 

·Alterar o texto central da Portaria (P) n9·013, de 20 
de janeiro de 1988, publ i cada no Diário Oficial do Territ6 
rio n'? ~086 , do dia 03 de fevereiro de 1988 , que passa i 
vigorar com a seguinte redação: 

Com base no artigo 180 , da Lei n9 1. 711 , de 28 de out u
bro de 195 2, co~ a nova redação dada pela Le i n9 6 . 732 , de 
04 de dezembro de 1979 , alterada pelos Pecretos-Leis n9s 
1 . 746 , de 27 de dezembro de 1979 e 2. 153 , de 24 de j ulho 
de 1984 , combinados com a Instrução Normativa n9 163- DASP, 
de 25 de jul ho de 1984 e tendo em vista o exercici o du ran
te seis (06) anos completos em função de confiança do Gr upo 
Direção e Assistincia Intermedi~r i as , declaro que o servi
dor AURI NO BORGES DE OLIVEIRA FILHO , ocupante do car go de 
Escrivão de Po U:cia , classe "PRIHEIRA", padrão I II , do Qua
dro Per manente do-Governo deste Te r rit6rio, lotado na $e
cretaria de Segurança Públ i ca- SEGUI' , faz jús a contar de 
31 . 12 . 87, a ter adicionado ao ve~cimento do respectivo car 
go efetivo a importância equivalente a fração de um quínto 
( 1/S) da função de confiança de De l egado-Chefe de Seguran
ça Ptiblica··e Proteção ao ~tenor , C6digo DAI-202 . 3 , do. Gr upo 
Direção e Assistência Intermedi~rias . 

GAB INETE DO DIRETOR DO DEPART~IENTO DE PESSOAL, em ~la
capá , 09 de fevereiro de 1988 . 

EDUAPDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 
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PREFEITURA ~NICIPAL DE ~~CAPÁ 
GABI~ETE DO PREFEITO 

DECPETO N9 12/38-P~M. 

O !'refei t o :1uni cipal de ~!acapá , usando das atribuições 
que lhe são confe ridas pe l o ar t . 34 - I , da Lei n9 6.448 , 
de 11 de ou tubro de 1977 e t endo em vi sta a real i zação dos 
festejos carnavalescos nos di a s 15 e 16 de fevereiro de 
1988 . 

DECRETA: 

Ar t. 19 - Tornar PONTO FACULTATIVO nas re pa r t i çÕes pú
.J 1 i c as do Hunic ípio de ~1acapá nos dias 15 e 16 de feve reiro 
de 1988 . 

Pa rágrafo único - Di a 17, quar t a- fe ira , o 
scri normal das 12 :00 is 18:00 hn r as . 

expediente 

Art . 29- Os ór gãos municipais que desempenham ativ i 
jades de caráter essencial e i ninterrupto , funcionarão nor 
malmente nesses dias . 

Art . 39 - Este Decr eto en tra em vigor na data de sua 
assinatura , revogadas as dispos i ções em contrário . 

0~- SE CI~NCIA, REG I STRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALACIO 3 1 !)E f!ARÇO , 12 de feverei r o de 1988 . 

RAl'IU:-.100 AZEVEDO COSTA 
Prefe ito >tuni.cipa l de :-lacapá 

PKEFEITüRA ~lUNICIPAL DE ~IACAPA 

GABINUE DO PREFEITO 

DECRETO N9 1 3/88- 1'~[·!. 

Dispõe sobre novo ho rár i o de funci onamen to dos óvcãos 
da Administração ~lunicipal e dá outras prov i dências . 

O Prefeito ' !unicipal de ~lacapá , usando das atribui çÕes 
le r.ais que lhe são conferidas pe lo art . 34 , - I , da Lei 
n9 6 .443 , de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista a ne
cessidade de compatibilizar os horá r ios de f uncionamento 
dos Órgãos da Administração ~lunic i pal com os do Governo do 
Ter r itó r io . 

DECRETA : 

Art. 19 - O horár io de t rabalho nos Órgãos da admi nis
tração c 3 Prefeitura )!unic ipal de 'lacapá , a part i r do dia 
18 de fevereiro de 1988, passa a ser o s egui nte : 

I - o primei r o exped iente ser ádas07 : 30às 12 :00 hor as ; 

Il - o segundo exped:ente será das 14 :00 às 17 : 30 horas . 

Art . 29- De acordo com a necessidade do serv i ço de 
cada Unidade Administrativa , poderá ser estabelecido horá-

r io de trabalho di fe r enciado o que t r ata o ar t i go anterior~ 
a critério da Secretário ou Dirigente do Órgão . 

Ar t. 39 - Este Decreto entra em vigor no dia 18 de fe
ve rei r o de 1988 , revogadas as disposições em cont rár io . 

DE- SE CitNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE: ~~RÇO , 18 de fevereiro de 198.8 . 

RAlo!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefe ito ~unicipal de ~acapá 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE o!ACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 14/88- P:IN. 

Reajus t a as Tarifas Taximétricas para Hacapâ e Santana, 
e dá butras prov id~ncias . 

O Prefe ito :·iunici;Ja l de :lacapá , usando das atribuições 
que lhe s5o conferidas pe l o art . 34 - X da Lei n9 6.448 
de 11 de outubro de 1977 e t endo em vi s t as os novos pre ços 
es t abel ecidos pelo Governo Federal , para os derivados de 
Pe tróleo e outros combustíve i s . 

DECRETA: 

Art . 19 - Ficam reajustadas as Tarifas Taximétricas pa 
ra o Ser viço de Transporte de Passage iros em Veículos de 
Aluguel a Taxímetro , para ~lacapã ~Santana em 25Y: (vint e e 
c inco por cen t o) , cujos va l ores a serem cobrados sao os 
constantes da Tabel a anexa ao presente Decre t o. 

Art. 29 - Es t e Decreto entra em vieor a conta r do dia 
12/02/83 . 

Art. 39 - Revogam-se as d ispos i ç~es em contrár i o . 

DIT- SE Cl~NCIA , ~ECISTRE-SE E PUBLLQUE-SE . 

PALÁCiO 31 DE ~IARÇO , 12 de fevereiro de 1983 . 

RAI:!U~!DO AZEVEDO COSTA 
Prefeito ~unicipal de Hacapã 

:-IA~OEL KAI>IUXDO PCREIRA DA COST,\ 
Secretário da SE:IPLADUR 
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TERRITÓRI O FEDERAL DO ~~Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ~1ACAPÁ 
TABELA DE TARIFAS TAXI~TRICAS 

BANDEIP.ADA ...... .. ....... . 
HORA PAP~DA . . . ..... . .. . .. . 
~OI PERCORRIDO B. 1 .. •..••.. 
KM PERCORRIDO B.2 .... .... . 

CZ$ 
CZ$ 
CZ$ 
CZ$ 

18 , 00 
160 ,00 

18,00 
22 , 50 

OBS : ESTA TABELA TEM VALIDADE A PARTIR 
DO DI A 12 DE FEVEP..EIR.O DE 1938 
ATÉ O PRÓXH10 REAJUSTE, O SEU USO 
INDEVIDO I:l:PLICAP.Á ID1 SÂNÇÕES POR 
J,EI EX VIG~NCIA . 

Pág . 3 

RELÓGIO [~ P:GAR I;LÓGJD I A PAGAR - Rf.LÓGJD 1:: PAGAR I ff:LÓG~_I ~\G; 
1o,oo 1s ,oa 92 ,00 202,so 174,00 387,00 2ss ,oJ 571 , 50 

12 , 00 22 , 50 94 100 20 7 , 00 176 , 00 391 , ro 258 , cD 576 1 OD 

14
7
00 27 ,00 96 ,00 211,50 1'78 ,00 396 ,00 260 ,00 580 ,ElJ 

16 ,00 31
1
50 98,00 216 ,00 100,00 Ll0Cl , 50 262,00 585 100 

18,00 '36
1
00 100 , 00 220 1 50 182 1 00 L!D5 , 00 264 ,00 589,50 

20 I 00 40 I 5IJ 102 I 00 225 , 00 18-'4.) 00 409 J 50 265 1 ()O 59iJ. f 00 

22,00 45
1
00 104 1 00 229 150 186 ,00 414.00 268 100 596 ~ 50 

24,00 49 ,50 106100 234100 188, 00 418 ,50 270 ,00 003 ;00 

26 ,00 51
1
00 108 &00 238 1 50 190 l00 423 , 00 272 ,00 607 1 C~ 

28, 00 58 , 50 -110,00 243 ,00 192~00 427 , ::0 274,00 612 , 00 

30 ,00 6.3 ,00 112 ,00 247 , 5'J 194 , 00 432 ,00 276, 00 616 ,50 

32,00 67,50 114 ,00 252 , 00 196,00 436 , 50 270 ,00 621 , 00 

34 ,00 72 ,00 116 ,00 256, 50 198100 441,00 280 ,00 625 , 50 

36 ,00 76 , 50 118 ,00 261 ,00 200 v00 445 , 50 282 ,00 n30 ,00 

38, OD 81 
1
00 120 100 265 1 50 202 s 00 450 1 00 284 100 6.3.:'] 1 50 

40,00 85 , 50 122 p00 270 100 2Cl·1-,00 454 1 50 286 500 639 1 00 

42,00 90
1
00 124 1 00 274 , SO 206 f00 4S9 100 288 1 00 643 1 50 

Ll-4 ,00 94
1
!30 126 100 279,00 2LlB,00 463 1 50 290 , 00 648 100 

ll6,00 99 100 128,00 283 , 50 210,00 468 ,00 292 ,Cfl 652 , 50 

48,00 103
1
50 130 100 280 ,00 212 ,00 472 , 50 294 :DO 657 100 

50 ,00 108 ,00 132,00 292,50 214 , 00 477,00 296 ,00 661 $50 

52 ,00 ll2 1 51J 134 100 297 100 216 ,00 48l , 9J 298 1 00 666 s00 

54 ,00 117,00 136 ,00 301 , 50 218 ,00 486l 00 300 ,00 6'70;~10 

56500 121 , 50 138 ,00 3D6,oo 220 , 00 49D.5o 3o;~ ,oo 675 , oo 

58 ,00 126, 00 ;1.40,00 310 , 50 222 ,00 49 5 ,00 304,00 679 , 50 

60 100 130
1
5lJ 142 ~0Ll 315 100 224 700 499 , 50 306 ,00 6Ul- , OD 

62 ,00 135,00 1Ll4 100 319 1 50 226 ,00 C"X)/1. ,00 308 ,00 68.3 ~ ~D 

64 100 139 51 50 146.~00 3~24 6100 228 f00 SOÜ;50 310 500 693!00 

65 ,00 1114 ,00 148 100 32Ç3 , 50 230 , 00 Sl3tDD 312 100 69'/ 1 5iJ 

68 1 CO l~H3 1 50 15•J , OD 333 , 00 232 ,00 517 1 !..30 314 100 702 ~DrJ 

70 ,00 153,00 J52 ,CJ() 337 , 50 234.00 522 .00 316, 00 706 , 50 

72 ,00 15? , 51J 154 ,00 342 , 00 236 , 00 526 , 50 316 , 00 711100 

74 ,oo 162 100 15s ,oo 346 , 50 238 ,oo SJ:t,oo 32o ,oo ?1s ,so 

76 ,00 166 150 150 ,00 351 ,00 240 , lJO 535 1 50 322 100 720,00 

78 , 00 171 ,00 160 ,OCJ 355 150 2!12 , oo 240 , 00 324 100 '/24 l 50 

e0 I 00 l 75 150 162 I QQ 350 I 00 244 I 00 !:iJ4 f 5I] 326 f 00 729 f QQ 

82 ,00 180 ,00 l 64 s0U 354 150 246 , 00 549 , 00 328 ,00 73~\SO 

M,oo 1G1
1
50 lcs ,oo JG9 ,oo 24a , oo 553 ,50 33o , oo 73!~ , co 

05 ,00 189
1
00 168 1 00 373 1 50 250 ,CX.1 558 ,00 332 , 00 ?42 ~SJ 

88 ) OCI 193 , 50 1'/Cl , CJO .3/tJ 100 2!3~', 00 5G2 s 50 33f! 1 OJ 'J!rl 1 DO 

9ü ,CU J.1JL\ ,OU l?:2 , CJO 382 , 50 :.::Sii., OO 55? 100 J35 , 00 '751.., ~\J 
.... _'-... -~-~---+-------~--.. ·------ ----...-----···-----·-... ---------_____,..-------.. 

RAI:1UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

., 
, . . 

:11\NOEL r-A IMUNDO PEREIRA DA COSTA 
Secretário da SEMPLADUR 
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COMISSÃO ORGANIZADOR/\ DAS ASSOCIAÇDES E ~10VIMENTOS POPULARES 
DE S.ANT ANA - C O A M P S 

ESTAI UTO SOCIAL 

CAPÍ TULO T 
DA'CONSTITUIÇÃO E SCUS FI~S 

Art . 19 - A COMISSÃO ORGA~IZAOOR/\ DAS ASSDCIAÇOES [ '/0-

VIMENTOS POPULARES DE SANTANA , daqui em diante simplesme?n
te denominada de CDAMPS , entidade de apoio , planejamento e 
assistência organizacional e comunitária do Distrito de 
Santana , MunicÍpio de Macapá, TerritÓrio .Federal do Amapá , 
é órgão autorizado a discutir , analisar , emitir parecer e 
propor medidas relacionadas aos interesses comunitários do 
distri to de Santana, pod endo par a lanto , negociar estraté
gias com autor idades governamentais, municipais e outras 
que t enham interesses pelas causas e probl emas ligados ao 
bem estar comunitário do distrito de Sanlana . 

Art. 29 - A COAMPS , é uma entidade sem fins lucra;.ivos , 
sem vinculo partidário, podendo f azer par te dela lodas as 
AssociaçÕes de moradores e movirnen tos popula1·es que tenham 
base territorial no Distrito de Santana . 

§ Ú'JICO - Por AssociaçÕes de Mon;dore~ e '/ovimen los Po
pulares, a COAMPS , entende aquela enlidade em cuja .1\ fA de 
Assembléia Geral conste a s ua fundação , base territori a l , 
e em cujos ESTATUTOS estejam definidos clara~enle n defesa 
dos interesses dos moradores sob sua jurisdição . 

Art . 32 - As AssociaçÕes e Movimentos Populares de Sant~ 
na , serão representados na CDAUPS , pelo presidente de cada 
Associação ou Movimen to Popular e por mais dois membros e
fetivos e dois suplentes que se j am integrantes da .Direto -
ria da entidade filiada, el eitos em Assembléia Geral , cujo 
nome conste na ATA de el eição da entidade, apontados pelo 
presidente através de documentos encaminhado à CDAMPS, ten 
do o mandato igual ao da comissão Diretora da COAMPS . 

Art. 49 - São fi t·alidades da CDAMPS : 

a) Congregar as Associações de ttoradores e Movimentos Po
pul ares do Distrito de Santana; 

b) Dar apoio às lu tas e iniciativas das Associações dos 
Moradores e Movimento~ Populares do distrito de Santana ; 

c) Promover a t roca de experiencias entre as Associações 
dos Moradores e Movimentos Populares do Distrito de Santa
na; 

J ) Es tabe l ecer intercâmbio com outros seguimentos orga
nizados da sociedade (Sindicato , AssociaçÕes Profissionais 
Associações de classe , Igrejas , . . ), assim como , articular 
com movimentos a nível nacional , regional e terri torial de 
Associações de Moradores e Movimentos Populares ; 

e) Participar dos congressos elevados pelo Conselho das 
Associações dos Moradores do Munidpio de Maca pá ; 

f) Estabelecer diretrizes gerais paro as Associações de 
Moradores e ~.'ovimento s Populares do distrito de Santana ; 

g) Prestar assis têncià organizativa aos novos Mov i mentos 
Populares e Associações de Moradores que surgirem no dis
t ri to de Santana . 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DAS ASSDCI AÇ0ES E MOVIM8HOS POPU
LARES: 

Art, 52 - São direi tos das AssociaçÕes de Moradores e Mo
vimentos Populares fil iados·: 

a) Recorrer a COAMPS contra atos da Comissão Diretora,de · 
outras Associações e Movimentos Populares , de membros da 

COI\MPS , dos Poderes P:•tJli•"os, dt. P.11pJ'l:!Si!S e pcsso w 
conLr·ar·ic11 os i ni...el·Hssc• d.~~ er~Lirl JCle ; 

0Uf2 

t) r.o:lVocar?. C:JM:'f''o 1 :,LJ·.,ordin:'triAmP.nle q11:JJ1do or;orre
rem mo L L vos ,;rnvf~~;/\Jr J U11\...C'> . 

:'\t L . Gº - 38o devt::: ) 8~ LLrs .;ssoc i uçÕes dê ivíor;Jdon ;s P. r.·io
vi mc·lLos Populares f il iados : 

a ) Cumrrir e fazer cumprir as disposiçÕes deste ESTr.TUTO 
do r egimun to i nlerno , das normas e decisÕes tomadas n:o 
COAMPS em suas Assembléi as e zelar pel a sua res peitab:.li -
dade ; 

b) Evitar a prática de acos i ncompaLÍveis com il natureza 
e a finalidade da COAMPS; 

c) Fazer- se representar nas reuni~es e Assembl~ias con
vocadas pela COAMPS ; 

d) Estar em dias com as conn·ii.Juit:<Ões quõndo es tipuladas 
e aprovadas pelo r.OAMPS ; 

CAPt i JLD TTI 
0 03 0 1'1[1 TOS 1:. DE"·Jf'HF~:; OUS RCPPI:.SL:JT I\\ i[S 

Ar L . 79 - Sr,o dinü LOS dos rcpn~senlnn les : 

a) . V o t::1r c ser vo tatlo na~ r,s~cmb l é Los ; 

b) Debater e Rprescn Lar propo~ VIS , proje Los r· ou lros pro
cedimentos que visem atinyir aos o!.Jjelivos da CJA'iPS ; 

c ) Requerer a pr·es wção de con tils da Com i ssão Diretora , 
quando esta nao o faça à época prevista neste ESTATUTO . 

ArL . 8~ - São deveres dos representantes: 

a) Desempenhar com responsabi lLdade os encargos que lhe 
forem confiados ; 

b) Cumprir e fazer c.Jmprir as disposiçÕes deste ESP.TU
TO, do Regimento Interno , das normas e decisÕes tomadas p~ 
la COAMPS e zelar pela sua respeitabilidade ; 

c) Evitar a prática de atos incompatí veis com os objeti
vos e. finalidades da COMAPS ; 

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA ORGANIZATI VA 

Ar t . 99 - A COAMPS funcionará com a seguinte estrutura : 

I - Conselho de Represen tantes; 
II - Comissão Diretora ; 
I II - Conselho ~iscal ; 

IV - Comissão de Trabalho . 

SECÇÃO I- DO COIJSELHO DE REPPESENfA~TES 

Arl . 10 - O Conselt1o dP. Reprr.sl""l~..tnl.es é composto de a
cordo com o Artigo J2 des t " ES I/\TIJ IO e é Ó1·gi:io delLber:;~i

vo máximo, que se r eune ordiniÍri a111cn\.e no fútal de Cdck 11ês 

e ex lraordinár·iamen Le :;Cnpre r;_,e ''or convoced-, , t.Je "ocdo 
com o ArliJO 5~ , iü[nea " ::>" desLe ES l /\'UTO . 

§ 19 - O Conse~ho de Represencanles será convocado por 
convite pessoal ou ainda atravP.s de qualquer mei o de comu
nicação a c r i tério da Comissão Diretora , com anteced~ncia , 
mÍnima de 08 dias, quando da reunião Ordinária e extraordi 
náriamente quando convocada para deliberar sobre problemas 
graves e urgentes. 

§ 29 - O Conselho de Representantes será instalado cem a 
presença de qual quer número e suas del iberações deverão se 
rem tomadas com a presença da metade mais um de seus merr: 
bras cujas Associações e movimentos populares estejam em 
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pleno gozo de seus di re i Los soci a i s . 

§ 3º - A reuniiío do Consel ho de Represen lan t es será pre
s i dida pelo presidente da Co;ni ssão Diretoro . j-iavendo irnpe
llimen to· deste , a reunião será presi.d i da pelo seu subs t i w to 
irnediat~ os trabalhos serão secr etariados pelo represen ta~ 
Le eleito para esse Fim . 

§ ~º - As decisÕes tomadas nas reuniÕes do Conselho de 
roprcsen LRn Les obrigam a lo das as Associações ou Movimen -
tos Populares filiados ao curnprirnento das mesmas , ai nda que 
discordan tes ou ausen tes . 

Arl. 11 - Compe t e ao Conselho de Representantes : 

:1) - E:l euet a Comiss~o J i r e tora e empossá-la ; 

u) - Clcyer o ConseHo FiscE!l e ernpossá-lo; 

c) - Clcycr as Cm issões oe rrabalho e empossÓ- l as ; 

d) - Altcror o preserce ESTATUlO ; 

d) Convocar o Conselho de Representantes ; 

e) ~ Propor admissão ou afastamento de Associações e Mo
vimentos Populares filiados ou membros da COAMPS ; 

f) - Propor ao Conselho a· fixação das ContribuiçÕes des 
Associ ações Filiadas ; 

g) - Administrar sobr e a apl icação financeira, elaborar , 
rel atÓrio anual, balanços e ba l ancetes fi nancei ros, apre
sentar a previsão orçamentária para o ano seguinte a ser 
submetido ao Consel ho de Represen:antes ; 

h) - Propor a criação e a extinção de Comissões de Tra
balho , equipes de trabalho e outras que permitam a reali -
zação dos objetivos da entidade e das propostas de trabalho 
da Comissão Diretora em exer cÍcio; 

i ) - Representar a Coamps , perante as Autoridades pÚbli
cas c judi ciári as . 

Art . 14 - A Comissão Diretora reuni r-se- á ordinár iamente 
dur.s vezes por mês e extraordinár iamente q~ando necessá 

c ) - /\pl'Dvar o Oi'çamento , os contas e o relutório anual rio . 
do Comi sRÕo Di retora ; 

r ) - Di seu Lir e aprovar as con tr i buiçÕes das Associações 
c movimentos populares ~il i ados ; 

1) - Decidir sobre s ugesLÕes , reinvindicações , promoçoes 
e ou eras matérias que lhe forem submetidas ; 

h) - Decidi r sobr e r ecursos i., terpos tos con era a tos 
Comiss3o Dirct.ora c das ComissÕes de Trabal ho; 

i ) - :Jeli:Jer ar sobre a dissoluçãP da COA,\IPS ; 

j ) - ~csolvcr os casos omi ssos no pr esenle ESTATUTO . 

SECÇÃO II 
lll\ COMSSÍÍJ DIRETORA 

Are . 12 - 1\ Com i. ssiio Di rc Lora , será campos ta por 
mer~bros e tet'~ a seyuin te constituição: 

I - P!'esi den t.e ; 
IT - Vi ce- Presidente ; 
III - Primeiro Secre tário; 
IV - Seyundo Secrecário ; 
V - orjmeiro Tesourei ~o; 

Vl - Segundo Tcsourei~o; 
VIl - Rr-llações PÚblicas . 

da 

seis 

§ l º - Os ~embros da Comi ssão Di retora serão 
urn per{odo de 01 (UM) ano , facultando-lhe este 
!"eel ciçÕes . 

eleitos por 
ESTATUTO , 

§ 2º - Nos casos de f all:a ou imped i mentos , os membros ela 
Comi ssão Dire tora serão substituí dos uns pelos ou tros . 

§ 3" -Em caso de vacância , o Presidente será subs t i tui 
do pel o Vice-Presidente , o Primeiro Secr e t.ârio pel o Segun
do Secretário , o Primeiro Tesoureiro pelo Segundo Tesourel 
ro, Em caso de vacância de a lgum car go já ocupado pelo s u
bsti t uto imediato o Conselho de Represen tantes ser a convo
cado parr> deliberar sobre a questão . 

§ 4º - Os membros da Comissão Diretora nao r eceberão lu
c ros dividendos ou r emu1eração de quai squer natureza pel as 
runções que exercem. 

Ar t . 13 - Compele a Comi ssão Diretora : 

a ) - Vi abilizar as decisÕes t omadas pelo Consel ho de Re
prese.,'::antes ; 

b) - Coordenar os traQal hos desenvolvidos pel o Conselho ; 

c) - Cumpri r e faze!' cumpr i r o .ÉSTI\TUTO , o Reaimento In
terno e as deci sões da CON.1PS ; 

SECÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 

Art . 15 - O Conselho Fiscal será composto porOl (UM) pre 
sidente , 03 membros efetivos e 03 (TRt S) membros suplente~ 
el eitos pelo Conselho de Representantes , com perÍodo de 
mandato igual e coincidente ao da .Comissão Diretora . 

§ Ú~ICO - O exercÍcio da função é gratuito . 

Art . 16 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - Fiscalizar todos os atos da Comissão Diretora rela
tiva a ques tão Financeira ; 

b) - Emi t ir parecer sobre relatÓrio e cont as da Comissão 
Diretóra , antes de ser s ubmetida ao Conselho de Represen -
tentes ; 

c ) - Reunir- se mensalmente para t omar conhecimento 
atos da Comi ssão Diretora . 

SECÇÃO I '/ 
DAS CDMISSDES OC TRABALHO 

dos 

Art . 17 - As Comissões de trabalho são Órgãos de caráter 
temporários , eleitos pel o Conselho de Representantes e com 
Finalidade es pecÍFicas atr ibuídas por este . Seu tempo de 
funcionamento será decidido pelo Consel ho de Representan -
t es . 

§ Ú~ICO - Integrarão as Comissões de Trabalho os membros 
do Consel ho de Representantes , el eitos em Assembléia , em 
numero não superior a 05 (CINCO} , sendo escol hidos dentre 
estes , um coordenador e um secretário . 

Art . 18 - Na s r euniÕes do Conselho de Representantes , c~ 

da comissão de trabal ho , através de seu coordenador , por 
escr ito à Comissão Diretora e verbal mente ao Conselho de 
Repr esentantes , dará os informes sobre os t r abalhos que 
es te jam desenvolvendo . 

Art . 19 - Cada Comissão de Trabalho , no máximo 15 dias 
do encerramento do prazo de seu funcionamento, apresentará 
um rel atório geral sobre suas atividades à Comiss~o Dire -
tora . 

§ ÚNicO ·- -caso os t r abalhos da Comiss~o nao tenham sido 
concl uídos dentro do prazo previsto, o Conselho de Repre -
sentantes decidirá sobre a sua prorrogação . 

CAPÍTULO V 
DO PATRI MLlNIO 

Art. 20 - Constitui- se patrimÔnio da COAMPS : 
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a) - Con t ribuiçÕes das Associações e_ Movimentos Popula -
res filiados; 

b) Bens móveis e imóveis que venha a ad~uirir ; 

c) - Doações; 

d) - Rendas e contribuiç3es eventuais, 

CAPÍ TULO VI 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRI AS 

Art. 21 - Qualquer modi f icação que se . fizer necessário , 
no presente ESTATUTO será feita com a discussão e aprova 
ção da Assembléia Geral , convocada especialmente para este 
fim, devendo estar presente pelo menos metade mais um das 
Associações e Movimentos Populares filiados . 

§ ÚNICO - As modtficações serão. aprovadas se obtiverem no 
m{nimo 'dois 'terços dos votos dos representantes . 

Art . 22 - A Comissão Diretora deverá elaborar o Regimen
to Interno no prazo de 120 dias, a contar da posse da re
ferida comissão e submetê- las ao Conselho de Representan -
tes . 

Santana (AP) ., 26 de novembro de 1987 , 

ATA DE RELI\JIÃO DE ASSE~'BL~IA GERAL DE FUNDAÇÃO DA COMIS
SÃO ORGANIZADORA DAS ASSOCIAÇ0ES E MOVH/ENTDS POPULARES DE 
SANTANA - COAMPS, 

Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 1987 (Um Mil No 
vecentos e Oitenta e Sete) , às 19:45 Horas, à rua Ubald; 
Figueira s/n2 no Centro Soei~! Urbano "VitÓria Régia", dis
trito de Santana- MunicÍpio de Macapá - Terri tÓrio Fede
ral do Amapá, reuniram-se em Assembléia Geral , os preside~ 
tes das Associações e WDvimentos Populares de Santana, bem 
como, lG (dezesseis) Dil-etores com direito d voto , c;om rul
cro no Regimento Interno ProvisÓrio da COAMPS, cujos pre
sentes subscrevem o livro de assinaturas , com o escopo ma
ior de FUNDAR oficialmente a Comissão Organizadora das As
sociações e Movimentos Populares de Santana, considerando, 
que a referida comissão , que agrega todas as Associªções e 
Movimentos Populares do '8istri to de Santana , já existe de 
fato e de direito, desde o dia 18 .02 .86 , Lendo sido·criada 
pelas seguintes Assodações e Movimento Populares : ASSOCI~ 
ÇÃO DOS ~~RADQR[S DO BAIRRO DA ÁREA PORTUÁRIA, ASSOCIAÇÃO. 
DOS MORADORES 00 BAIRRO JARDIM PARAISD, ASSOCIAÇIIO DOS ~'íl

RADORES DO BAIRRO DANIEL, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIR
RO NOVA BRAsÍLIA , MOVIMENTO DE MULI-ERES DE SAI\JTANA , cuja 
entidade mais conhecida sob a sigla CDA~~S, vem se legiti
mando perante a comunidade santanense pelos prestimáveis , 
trabalhos realizados, sendo portanto , Órgão autorizado a 
discutir e debater os prbblemas do distrito de Santana ju~ 
t o às Autoridades Municipais/Federais, bem como , organizar 
as Associações e Movimentos Populares e zelar pela respei
tabilidade aos mesmos. Aberta a reunião , foi convidado pe
la Plenária para presidir a mesa o cidadão HILDO DOS SAN
TOS FO~SECA, que convidou a mim ALDENDR FURTADO REBELO , p~ 
ra secretarlar os trabalhos , Em seguida o Senhor Presiden
te procedeu a leitura do Regimento Interno ProvisÓrio df.! 
CDAMPS aprovado no ~ia 2j ,lD.87, e teceu comentário com r~ 
l ação a FUNDAÇÃO da referida entidade ·para fins legais, e 
após estas explicações preliminares, colocou-se em ques
tão a FUNDAÇÃO oficial da CDAMPS, sob a denominação de: 
COMISSÃO ORG!INIZADDRA DAS ASSOCIAÇLES E MOVDv'ENTOS PDPULA
RES ,OE SANTANA , sob a sigla CDAMPS, cuJa nomenclatura e 
sigla .foram aprovadas por unanimidade dos p!·esentes, e na 
oportunidade o senhor presidente da mesa declarou oficial
mente FUNDADA a COAMPS , Em seguida , Eu, ALDENOR FURTADO RE 
BELO, secretário em atividade , procedÍ, mediante vênia d; 
presidente da mesa, a inscrição das AssociaçÕes e Movimen
tos Populares do distrito de Santana, que integram a COAMPS 
presentes a esta reunião, cujos diretores inscritos terão 
direito a voto na Assembléia de eleição, tendo sido inscr~ 
tas as seguintes entidades : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES Ou 

BAIRRO DA ÁREA PORTUÁRIA , ASSOCIAÇÃO DOS MORADORCS DO BAIA 
RD DAI'HEL, ASSOCIAÇÃO ~OS W.ORAOORES DO BAIRRO JARDIIA PA ~ 
RA!so, Jl.ssociAÇÃO aos· ,,1DRADrnEs oo BAIRRO r'ovA 3RASfLIA 
~lílVU;.::N TO DE MULHERES DE SllNTAf~A , ASSOCIAÇÃO DOS MORADD:iES 
DO BAIRRO DOS REr/otDI DS, NÚCLEO DAS DQI:AS QE CASA DO ::CAFlA
p~ DA FORTALEZA, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES OD IGARAP~ DA 
FORTALEZA , ASSOCIAÇÃO DOS f/ORADORES DO BAIRRO DA HDSPIT A -
LIOADE , ASSOCI AÇÃO DOS I::ORADOnES DE VILA AMAZO\JAS , ASSDCT A 
ÇÃD RECREATIVA E BENEFICEN rE DOS BREVENSES RADIC.l\JDS i"Õ 
AW\PA , tendo sido consta todo no momento a aLJsência de ::J uas 
AssociaçÕes pertecenles à COAMPS , sendo elas : ASSOCIA~ÃO 
DOS MORADORES DO JAii1RO Cm.E RCIAL e ASSDCT AÇÃO DOS 1/.0RAOO
RES DA ILHA DE SANTN'!A . Sendo em seguida formada uma J:.J\J TA 
compost'J por três (03) mem::Jros para gerir a CDAMPS por 15 
dias f i ndo o qual haverá eleiçÕes par::! definir a primeira 
direlo:-ia , sendo apontados os seguintes nomes para co1lpOl' 
a jun tu : i\LOEI"OR FUR r ADO RERELO, HlLDO DOS SN" rD5 FO\SECA 
E LllfRCTO A'.'tRICO DE UORAlS , sec1d0 ~ue n rcfP.ri na jun Lf s:: 
rá de C<'ráler colegiada . Dian Le dLJ que f'oi esLu"elecido , ::1 

el eição da primeira DireõOri.;~ da C0Ai,1PS , fo i Fixada p;;n., o 
dio 26 .11 .87 , às 1<1:00 noras , horário velho, no CSU/VR . En 
seguida arguiu- se a respeito da i nscr i çÕo das chap:•s , scr.
do aprovado, que as chapas deverão serem inseri tas 'lO Pos
to Médico do bairro da Áren Portuária , que rica rã respon -
sável para insc!'evê- las , t!lario de Nazaré NO!]uci ru clr, Si 1 v a 
com prazo para inscrição das mesmas , a começar do d~." 13 . 
11.87 à 25 .11. 07 , no horário das 07 :00 às l2 :00cdus 14 :00 
às 16 : 00 , de segunda a sexta- feira , em seguido o Senl1or P1~ 
side~te , deixou a palavra livre a quem quizesse fazer uso , 
e como ninguém mais se manifestou , e nad;:! mcüs havenclo 2 

trata r, o senhor preslden te , declarotJ encerrada e presente 
sessão, e determinou a mim, secretario em atividade , cue 
procedesse a redação da presente ATA , e Eu , ALDE~lDR FU'iTA-
00 REBELO, a redigÍ, e retuando a seguir a leitura d3 mesma 
que após lida e aprovada por unanimidade dos presentes,vai 
por mim assinada , com a rubrica de eue :aço uso, 
Sendo a p1·esen t e ATA , cÓpia f iel do livro . 

Santana(A?) . , 12 Je noveMbro de 1997 . 

HILDO DOS S~\JTOS FO~SECA 
~·'HlBRO DA JUNTA 

LA~RCID Ar,(RICO DE l/ORAIS 
MEMBRO DA J LN TA 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
CONSELHO TERRITORÍ AL DE EDUCAÇÃO 

CO:O!ISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PORTARIA (P) NQ 15/86- CTE 

PROCESSO NQ 51/86- CTE 

PARECER N9 25/87- CTE 

PROCEDE REESTUDO NA INDICAÇÃO 01/80- CETA E DISPO!ê SOB!'.S 
A HATR!CULA COH DEPENDENCIA. 

I - HISTÓRICO: 

Pelo ofício de n9 5170/86- GAB/SEEC, o Excelent í ssimo 
Senhor Secretário de Educação e Cu l ~ura do Amapá , aca t ando 
par~cer da Coordenação da Equipe de Apoio Té cnico Es:olar
EATE , sol ic ita a este Conselho Territorial de Educaçao pr~ 
ceder reestudo na Indicação 01/80-CETA, com o fim de corr1 
gir os sérios problemas que vêm ocorrendo nas escolas do 
s i stema educacional do Território, decorrentes da má inter 
pretação que foi dada ao contéudo da refer ida Indicação . -

Dessa forma , a Presidincia deste Colegiado instituiu 
através da Portaria de n9 15/86-CTE, Comissão Es:>ecial par a 
proceder estudos sobre dependência e montar um Ante-proje
to de Resolução que normatize em bases pedap,Ógicas o que 
vinha sendo efetivado por algumas escolas, indevidamente , 
através da Indi cação 01/80- CETA . 

Louvamos na oportunidade , a excelência da inic ia tiva da 
ilustre conse lhei ra Annie Vianna da Costa ao elaborar a I n 
dicação 01/80- CETA , pela preocupação demonstrada com o el~ 
v a do número de a !unos reprovados , anualmente, em um ou dois 
componentes curricu lar es , após o período de recuperação f~ 
nal. 
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Entretanto, mesmo sabendo que a intenção da r eferi:da 
conse lheira foi das melhores, o conte~do da Indicação foi 
desv irtuado por parte da prÓpr i a Secretária ele Educação que , 
na ~poca , orientava , de forma não muito clara , as direç~es 
dos Est.abelecimentos de Ensino, os qua i s passaram a utili
zar indevidamente , um documento de uso interno do Conselho 
de Educação, uma vez que representa apenas o levantamento 
de um problema detectado no sistema educacional , sem qual
quer força legal que viesse a obriga r o seu cumprimento e 
até a extrapolação dos limites do seu conteúdo , como oco~
reu na sua operacionalidade, chegando algumas escolas, ao 
cúmulo de, conforme informaç~es da Equipe de Apoio Técnico 
Escola r - EATE, a praticarem cer tos atos , como sejam : 

- reunir o Conselho de Classe, somente ao final do pe-. 
ríodo letivo, com o objetivo de aprovar alunos que não apre 
sentavam condições de aprendizagem,. sem o devido acompanha 
menta no decorrer do ano l etivo; -

- adulteração de documentos de esc r ituração esco lar com 
arredo1H.lau1ento Ue nu tas; 

-matricula na série seguinte com dependincia, inclusi 
ve de disciplinas que se constituem pré-requisito à sene 
poster i.o r; 

- diminuição da autor idade do professor de conte~do cur 
ricular e spec ífico na série , causando, com isso, certo d\~ 
ca so por parte de alguns pror essore s . 

DianLe desse quadro é que pretendemos t e rcer algumas 
considcraç~e s que possam des faze r as distorç~es existentes 
na inLcrprctaçio da Indicaç5 o 01/80- CETA e resgatar a cre
dibi l i~adc da educação em nossas escolas. 

Il - ANALISE : 

Ao nosso ve r, a preocupaçao da autora da Indicação 01/ 
80-CETA foi a de minimiza r o número de alunos que comumen
Le fi cam rep rovados em apenas um ou dois componentes curri 
cularcs, após o perÍodo de recuperação final , citando, in
cl usive , que é inadmissível que em· Escolas dotadas dos ser 
viços de Supervisão Escolar, Orientação Educacional e Con= 
sclhos de Classe, fatos dessa natureza venham ocorrendo 
constantemente. E f oi talvez aqui que teve início a detur
pação ao conteúdo da Indicação , que , em nemhum momento su
geriu que os Conselhos de Classe se reunissem ao final do 
ano letivo , para decidirem sobre a aprovação de alunos Ja 
reprovados pelos seus professores, fato mencionado na aná
lise f e ita pela EATE . 

Temos certeza de que as colacaçÕes da autora da Indica 
çao 01/80-CETA foram feitas no sentido de alertar as Esco= 
las dotadas dos serviços de Supervisão Escolar, Orientação 
Educacional e Conselhos de Classe , a quem compete o acampa 
nhamento sistemático da avaliação da aprendizagem dos alu= 
nos , para o fato de que a s mesmas estariam em reais cond i 
ç~es de efetivarem um trabalho preventivo junto aos alunos 
de baixo Índice de ap rove itamento ao longo do ano letivo , 
evitando-se assim, o problema da repetincia ou da reprova
ção em um ou dois component es curriculares que tantos pre 
juízos trazem ao aluno . à Escola e à sua famÍlia . 

Do nosso ponto de vista, a escola, sempre que possível 
sem comprometer a qualidade do ensino, deve lançar mão de 
todos os recursos legais disponíveis e necessários ã apro
vação do aluno, atrav~s. por~m. de um acompanhamento didá
tico-pedagógico sistemat i zado ao longo de todo o período e 
nio simplesmente pe la decis~o de Conselhos de Classe que , 
de maneira imprÓpr ia e sem compet~ncia legal , chegaram a 
dcl iberar sobre fato já consumado , como a reprovação de acu 
nos, ge rando, inclusive , conflito com os professo res e i 
adulteraçao de documentos de escri turação esco lac. 

AntP~ de abordarmos o assunto da dependência , julgamos 
opor tuna uma rápida consideração sobre a sis t emâtica de ava 
liação vigente no sis t ema educacional do Território , conce 
biela pe la Secretaria de Educação e Cultura e aprovada por 
es t e Org3o Colegiado por não ferir a legislaç ão de ensino, 
porém passiva de modificações em alguns pontos que mereçam a
ju s tamento ao final do primeiro ano de sua operacionalização. 

Nossa preocupação é de que , na prática , embora a nova 
s istemática de avaliação leve em conta o aspecto quali tati 
vo , es te nunca seja preponderante sobre o quantitativo,pre 
valecendo, sempre , o "medir" sob re o "avaliar" e até mesmo 
sobre o ''ensinar". 

O Parecer 360/74 do Conselho Federal de Educação diz 
que : "a função mais alta da escola é a de habilitar o indi 
víduo a ser ele mesmo", o que, ao nosso ver jamais sera 

atingido quando não se leva muito em conta as limitaç~es. 
do aluno , suas aptidões especif í cas , o crescimento de sua 
aprendizagem ao longo do ano letivo e a sua pr ópria indivi 
dualidade . 

A Le i 5692/71, no seu Art. 14 deixa a cargo dos Estabe 
lecimentos de Ensino , "a vérificação do rendimento escolar 
na fo rma regime ntal" , o que lhes facul ta plena liberdade 
de optarem pelo s seus prÓprios c rit~rios de avaliação , não 
devendo a Secretaria de Educação impor modelos, mas emitir 
diretrizes que poderão servir de parãmetros dentro de cada 
unidade es colar a quem caberi o direito de adequá- las as 
suas reai s condições e necessidades. 

A recuperação, por exemplo, que é um dos mecanismos que 
minimiza o indÍce de re pr ovação só terá o seu devido valor 
quando deixar de ser uma pseudo-recuper ação e passar a ser 
feita ao longo do processo letivo, paralela à deteçção das 
deficiências das aprendizagens e aos objetivos de cada uni 
dade de ensino. 

De acordo com o Art . 15 da Lei 5 . 692/71 : "O Reg imento 
Escolar poderá admitir q~e no regime seriado , a partir da 
H série, o aluno seja matriculado com dependência de uma 
ou duas disciplina s , áreas de es tudos ou atividades de sé
rie anterior, desde que preservada a sequência do currícu
lo", is to é, que a disciplina, área · de estudo ou atividade 
na qual o aluno se encontre em dependincia não se consti -
tua pré-requisito à série subsequente . Nes.te ·caso, 
ele de v erá cursar normalmente a disciplina da sé
rie , e , paralelamente, em outro turno. cursará a disci 
p li na na qu:1l está em dependência, independentemente do 
tempo a ser gasto na mesma, uma vez que a dependência deve 
ser planejada em funçio dos obje tivos e das aprendizagens 
não atingidas pelo aluno ao l ongo do ano , variando, pois , 
o tempo de sua aplicação, de acordo com o g rau de dificul
dade e possibilidade de cada discente . 

Caso o a l uno venha a ficar dependendo em uma discipli
na que se consti tua pré-requisito para o prosseguimento de 
estudos, este aluno não poderá cursá-la concomitantemente, 
tendo em vista a preservação da sequência curricular . Des
sa forma , caso um aluno que esteja cursando a 1? série do 
29 p,r au venha a ficar reprovado em Matemática , será matri
culado em todas as dis cipl inas da s~rie s eguinte, com exce 
cão da disciplina na qual ficou em dependência . Inicialmen 
te deverá ser vencida a dependência para , so~ente após, ha 
ver uma continuidade norma l de estudos na disciplina, fato 
que vai se repetir quando passar para a 3? série. LÓgico 
qu& este aluno vai ficar, ao final do 39 ano , devendo a Ma 
temática da série , a qual poderá ser paga pela repetição 
da disciplina ou em cariter intensivo, caso a Escola dispo 
nha de cond iç~es que lhe permitam assim proceder ou numa 
tercei ra opção , pelos Exames Supletivos, procedimento que 
poderá ser adotado através da Circulação de Estudos , desde 
que devidamente normatizada pelo Orgão competente . 

f: Óbvio que um aluno que estej a devendo uma . disciplina 
da Última série de um grau de ensino , sua conclusão só se 
fará após resgatar sua dependência e se isto vier a aconte 
cer pe la via- sup l et iva, o seu Certificado de conclusão se
rá expedido pela DESU , que já deverá estar de posse do seu 
histótico escolar . . 

Ressalta- se , na oportunidade , que em nenhuma hipótese 
haverá dependência em Educação Física e que é facultado ao 
aluno acumular dependência em disciplinas diferentes da 1? 
para a 2? série e desta para a 3? só não podendo acumulá
la em três disc iplinas . 

Problemas, porventura advindos da aplicação da depen -
dência, as direções das ~scolas deverão recorrer ao Conse
lho de Educação para esclarecimentos . 

Vale a pena r essaltar que na dependência deve ser res
peitada a integração ve r tica l dos graus de ensino , o que 
implica em düermos que o aluno não poderá, na 1? série do 
29 <.rau cumprir. dis~iplinas da 8? série do 19 grau, atêmes 
mo porque, além dos objetivos dos dois graus de ensino s~ 
diversificarem, o Art . 21 , Parágrafo Ünico da Lei 5. 692/71 
diz que_: "Para ingresso no ensino de 29 grau exigir-se- a a 
conclusao do 19 grau ou de estudos equivalentes" sendo que 
idêntico pro.cedimento deverá ser observado para ' ingresso 
no 39 grau·. 

Desejamos deixar bem claro que a adoção da " dependên -
cia" pelas Esc_ol.as está itrinsecamente ligada ao fato de 
que as_ mesmas tenham, além do. interesse, condiçÕes para 
oferece-la, como sejam: uma organização administrativo- pe
dagógica e u~ número de professores que lhe permitam, além 
da organizaçao de horários d i f erentes, que os objetivos de 
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disciplina sej am claramente definidos de modo a ser em a"in 
gidas , real~ente , as dif~culdades de cada a l uno , possibilT 
tando que t an to a rec uperação como a dependênc i a sejam pl! 
nejadas com base nessas di fi cul dades . 

ConcluÍmos, pois , que a oper aciona l ização da dependên
c ia está condicionada às possibi lidades concretas da Esco
la , desde que esteja previs t a em seu Regimento. 

I II - VOTO DA RELATORA: 

Dian te do exposto , somos f avor áve i s a que as escol as , 
dentro de suas reais possibi l idade s e ouvi da a ent i dade r.1an 
tenedora, procur em adotar seus próprios critérios de ava::
l iação, com um sistema de acompanhamento do à luno de forma 
crite~ iosa , no decorrer ce todo o ano let Lvo e que a Equi
pe de Apoio Técnico Escol ar - EATE orient e os Estabel ec i -
m~ntos de Ens i no no sentido de que os mesmos, desde que pos 
SLve l e com o imprescindível apoio da entidade ~antcncdor~ 
façam cons t a r em seus Regimentos a matrícu la com dependên
cia dcta lhadamente, devendo ainda, a EATE prestar os esc l a 
rec i mentos pertinentes a todos os segmentos da Escol a que 
estarão envolvidos na mesma , orient ando , i nc l usive , os di 
reto res das Escolas quanto à apl i cab il idade da dependência 
e sua i mportãncia como ~eio de atenuar a repetência e a 
consequente defasagem idade x sé r ie e ainda, que a Indi
cação 01/80- CETA não deve ser considerada como um documen
to que normatize a aplicabilidade da dependência , haja vis 
ta tratar- se de um inst rumento de uso interno do ConselhÕ 
de Educação . 

Outro esclarecimento que Ju lgamos deva ser fei t o as 
direç~es de Escolas é de que nao é de competência de Canse 
lhos de Cl asse de l iberarem sobre a aprovação de·a l unos ,pr in 
cipalmen t e após serem repr ovados pelos seus prÓp rios pro::
fcsso r es . Seu objetivo é o de prevenir a rep rovação e ten
t ar cor r ig i r as di storç~es detectadas ao longo do ano l eti 
vo. 

Este e o nosso parecer . 

'lacapá, 30 de ou t ubro de 1<JR7 . 

~!ARIA DA CO'ICEI ÇÃO COELHO DE SOUZA 
Rela t ora 

IV - VOTO DA COmSSÃO: 

A Comissão Especial de Estudos aprova o voto da relato 
ra , ressaltando a importâ~cia e a necessidade de as entida 
dcs mantenedoras promoverem estudos , em conjunto com o cor 
r o docente e t écnico- admhistrat ivo de suas unidades esco::
lares tendo em vista a oper ac i onali zação do regime da ma
t r rcu la com dependência e a cons equente intensif i cação dos 
trabalhos de inspeçio escol a r, por pa r t e da Secretaria de 
Educação e Cultura , no Sistema de Ensino do Território . 

Nacapá , 03 de novembro de 1987 . 

Ileg Lveis 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 

O Consel ho Territorial de Educação , em sessão plena n~a 
l izada nesta data dec i diu acompanhar o voto da Comi ssão Es 
pecial de Estudos. 

Hacapá, sala de reuniões professor Hár i o Quír i no da Si.!_ 
v a, 10 de novembro de 198 7. 

NILSON HONTORIL DE ARA0JO Presidente 
EDUARDO SEABRA DA COSTA - Vice- presidente 
ALFREDO ALGUSTO IW!ALHO DE OLIVEI RA 
~!ARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEtRA LOPES 
KLEBER ~IAGALHÃES 
RAI:-!UNDO VIJ.HENA DA RtlCHAI. 
ANA LUIZA HJ;R>\NDA DE HONT ' ALVERNE 
~IARIA DIAS ALCÃNTARA 
~~IA DA CONCEI ÇÃO COELHO DE SOUZA 
RAU!UNDO GUEDES DE ARAlJJO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 006 / 88 - SEAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO Ab!APÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E A 
FIR}!A FIGUEI RA & HONTENEG3.0 LTDA, PARA OS FINS NELE DECLA
RADOS . 

O Governo do Terr itóri o Federal do Amapá , a t ravés da Se 

cretar ia de Agricul tura , nes t e ato represent ada pel o seu TT 
t ular, Senhor PAULO LEITE DE ~lliNDONÇA, daqu i em diante de::
nomi nada s implesmente CONTRATANTE e a Firma FIGUEIRA & MON 
TENEGRO LTDA , nes t e a t o r epr esent ada pelo seu Gerente , se:=
nhor CARLOS HUMBERTO P . HONTENEGRO, inscr i t a no CGC do Mi
nistério da Fazenda sob o n9 05 .133. 210/000 1-71 , sita à Rua 
José Serafim n9 623 , nesta cidade , ad i ante denominada s im
plesmente CONTRATADO, resolvem de comum acordo firmar o pre 
sente Cont r ato , consoante as cláusulas e condiçÕes se&uin: 
tes : 

CLÁUSULA PRINEIRA - DO FUNDANENTO J,EGAL: O presente Con 
trato fo i elabor ado com1 embasamento no Decreto (N) n9 00197 
86.-GTFA, de 20 de ma i o de 1986 , de acor do com o Dec r c t o-Lei 
n9 2. 300 , artigo 22 , inc i so V. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Cont r at o é a execução, pe la CONTRATADA, dos serv iços de 1 im 
peza e conservação dos prédios da Secre t aria de Agricul t u= 
ra. 

CLÁUSUT,A TERCEIRA - DA NATURE ZA DOS SERVIÇOS E FO~lA DE 
EXECUÇÃO : A CONTRATADA obriga-se a desenvolver seus serv i 
ços como segue: 

1 - Dia r iamente : 

1. i . Varrição , limpeza de sal as , corredores, tetos , ja 
nelas, hal l , capachos , tapetes, móveis , equipamentos, c i n::
zeiros, etc . 

1 . 2. Lavagem de azulejos , pias , banheiros , mi ctórios 
vasos sani t ários, etc . 

1 . 3 . Reco l himento c transporte i o lixo das sal as , co r
redores , banhe iros , ces tos de lixos , etc . 

2 - Semanalmente : 

2. 1. Enceramento de pisos , corredores , salas , banhei
ros, escadas . 

2 .2 . Limpeza de vidraças , banheiros , mictórios, bacias 
sanitárias , et c, com mate r ia l ap r op::iado . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS l·!ATERIAS E EQUIP~!ENTOS : Os mate 
riais de l impeza e des infecção a serem usados pela CONTRA::
TAI>A serão necessariamente de boa qualidade , assil'l como os 
equipamentos a serem usados em quantidades suficient e par a 
a perfeita execução dos serviços aqui contratados . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PESSOAL : A equipe de t r abal ho cons 
tituidn de 12 (doze) se rventes , deverá ser de pessoal e sp.=_ 
cializado e devidamente habili t ado . 

SUB-CLÁUSULA PRINEIRA : Será diretamente vinculado a CON 
TRATADA o pessoal que, a qua l quer títu lo for utilizado na 
execução deste Contrato , não tendo com o CONTRATANTE, re l a 
çio ju rídica de qualquer natureza . 

SUB- CLÁUSULA SEr.UNDA : Os trabalhadores da CONTRATADA 
deverão apresentar- se ao .l oca l de t rabalho devidamente lim 
pos , calçados , un iformizados a por tando o cartão de identT 
ficação da firma . 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: A f iscalização será 
feita pe l a Div isão de Apoio Admin i s crativo , da Secretaria 
de Agr icultura, podendo inc l usive ex igir o afastamento de 
qualque r empregado ou prepos to que não me r eça confiança ou 
embargue a fiscalização, ou se conduza de modo i nconvenien 
I'P nu im,nmpá t i vel c.nm n exe r ci',in rins funçÕes que lhe f~ 
rem atribuÍdas , determina r à CONTRATADA a antecipar ou r e
petir , toda vez que se fizer necessár io , os se rviços cons
tantes das especif icações . 

CLÁUSULA S~TH!A - DA VIGf:NCIA: . O presente Con t rato t erá 
a duração de doze (12) meses , contados de 19 de janeiro à 
3 1 de dezembro do cor rente ano . 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, PAGA}ffiNTO E DOTAÇÃO: Pela 
execução dos serviços or a contratados o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA , a importãncia global deCz$ 2. 8 1) .41 ) , 65 .(Doi s 
HilhÕes , Oitocentos e Qu inze Mi l , Quatrocentos e Onze Cru
zados e Sessenta e oito Cent avos) que se rá pago em parce l as 
mensais rl e Cz $ 234:617 ,64 (Duzentos e Tr i nta e Quatro Hil, 
Seiscentos e Dezesse t e Cruzados e Sessent a e Quatro Centa
vos) ao final de cada mês , empenhados à conta do Fundo de 
Pa r ticipação dos Estados, DF .e 'i'erritô r io~, Progr ama 
04150!182. 716 , Elemento de Despesa 3132;00 - ·Ou t ros Serv iços 
e Enca rgos , consoante No t a de Empenho n9 NE8801097 , emi t i 
da em 10 de fevereiro de 1.988 . 
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CLÁUSULA NONA - DOS DANOS : Quaisquer danos ou preJUl -
zos causados por empregado da CONTRATADA ao Patrimônio do 
CONTRATANTE e que acarre ta responsabilidade civil , se rão 
de intei ra responsab ilidade da CONTRATADA e automaticamen
te descontados quando do seu pap.amento. 

CLÁUSULA D€CI}~ - DAS }ruLTAS : A CONTRATADA f ica sujei
ta a mu lta de 0, 57. (ze ro vírgul a cinco por cen t o) do valor 
do Con tra t o , quando os serviços não forem executados de 
acordo com o dispos t o nas cláus ulas segunda , terceira e 
quar t a , que passará para 1% (hum por cento) caso a irregu
laridade não seja sanada no prazo de dois (02) dias. 

SUB-CLÁUSULA O~IICA-DO RECOLIIINENTO: A multa será dedu
zida pelo CONTRATANTE, do pagrmento mensa l do mês da infra 
çao. 

CLÁUSULA MCU~ PRIHEIRA-DA RESCISÃO : 

l - POR ACORDO 

Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo 
dos con tratantes , atendida a conven tcnc ta dos serviços , re 
cebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados . 

li - POR INICIATIVA DO CONTRATANTE 

O CO~TRATANTE terá di reito de rescindir o presente con 
tra to independente de ação , notif i cação ou interpelação j! 
dicial quando a CONTRATADA. 

a) Por desldiosa no cumprimento das suas ob rigações co_:: 
tra tuais ; 

b) Trans fe r ir, no lodo ou em parte , os se r viços, 
préviR au t orização do CONTRATANTE; 

sem 

c) Fica r evidenciado pe l a fiscalização sua i ncapacida
de na execução dos serviços, e 

d) falir , entrar em concordata ou disso l ver a f irma . 

CLÁUSULA D€CINA SEGUNDA - DO REAJUSTAHE:-ITO : O preço 
ace ito e estipu lado na cláusu l a pr~pria é fixo e ir reajus
táve l, excelo se na sua vigência ocorre r aumento geral dos 
3al ór io3 do:; empregado~ dn CONTI~\TADA, conforme a s normns 
constantes do Decre t o Lei n9 94 . 233 a partir da data em que 
entrar em vir,or o re f e rido aumento . 

CLt~USULA DeCH1A TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
do presente contra to no Diário Of i cial do Gove rno deste Te.:_ 
ritório , deverá ser feita no prazo de vinte (20) dias con
t ados da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA oecn~ QUARTA - DO FORO : Para dirimir ~ u<l is
quer dúvidas surgidas em decorrência do não cumprit•lC!l to de~ 
te instrumento, de comum acordo , as partes elegem o Foto 
da Comarca de Macapá , com exclusio de qualquer ou tro, por 
mais privil egi ado que sej a. 

E, para fi.rme?.a de que ficou estabelecido pe l as partes , 
firmou- se o presen te inst r umento em cinco (OS) vias de 
igual teor e forma para o mesmo fim de direito , na presen
ça de duas (02) testemunhas . 

Hacapá(AP), 11 de fevere iro de 1988 . 

PAULO LEITE DE ~~NDONÇA 
CONTRATANTE 

CARLOS I!U~ffiERTO P. NO:lTENEGRO 
CONTRATADA 

TESTE~ruNHAS : IlegÍveis 

SECRETARIA DE AGR ICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CONTRATO N9 006/88 - SEAG 

~LE'!ENTO DE DESPESA VALOR CZ$ 

. Outros Serviços e Encargos 2. 815. 411, 68 

TOTAL 2. 815 .411,68 

Nacapá (AP) , 11 de fevereiro de 1988 . 

PAULO LEITE DE }~NDONÇA 
CONTRATANTE 

CARLOS HU~ffiERTO P. HONTENEGRO 
CONTRATADA 

SECRETARIA DE SA!lDE 

TERNO ADITIVO 

Segundo Termo Aditivo ao Convêni o n9 03 86-SESA, cele
brado ent re o Governo do Territ~rio Federa l do Amaoá e a 
Prefeitu ra Municipal de Amapá para os fins nele deciar a·dos . 

O Governo do Territ~rio Federal do Amapá , neste a t o re 
presentado pelo seu Secretári o de Saúde, Dr . JOS€ BESERRA 
PEDROSA, da~ui em diante denominado s implesmente GOVERNO e 
a Pref e i tu ra Municipal de Amapá pelo seu Prefei to Nunic i -
pal, Sr. JOSt: JOCELIN G. COLARES doravante denominada sim
plesmente PREFEITURA, resolvem de comum acordo celebrar o 
presen te Termo Adit ivo ao Convêni o n9 03/86-SESA, mediante 
as cláusulas e condiçÕes seguint es : 

CLÁUSULA PRI~~IRA - Pelo presente Termo Aditivo, fica 
a l te rada a Cláusu l a Décima, ~ue passa a vigorar com a se
guinte redação . 

CLÁUSULA Decr~~ - DA VIG~NCIA 

O prazo de Vigênc ia do presente Termo Ad i t i vo será pror 
rogado ·a par t ir de 0 1 de janeiro de 1988 até 31 de junh~ de 
1988 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais 
c l áusu l as e condições do In strumento Original. 

E, por es ta rem de aco rdo, as partes assinam o pre sente 
Ter mo Ad it ivo em 05 (Cinco) vias de igual teo r e forma , pa 
ra o mesmo fim de direito , na iHesenç<t de 02 (Duas) teste= 
munhas abaixo assinada s . 

Nacapá- AP , 04 de janei ro de 1988 . 

JOS€ BESERRA PEDROSA 
Secretário de Saúde 

JOSe JOCELIN GUI~tA.ru\ES COLARES 
Prefeito ~tun i cipal de Amapá 

PODEP. JUDI CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE COKCILIAÇÃO E JULGA~IENTO DE :~CAPA 

EDITA!. DE PRAÇA, Cmt PRAZO DE 20 DIAS . 

O Dou:.or Juiz do Trabalho , Pres id ent e da Junt a de Con
ciliaçio c Julgamento de ~ncapi . 

Faz saber a t odos <]ttantos o presente Edital virem, ou 
dele not i c i a tiverem que , no dia 24 de março de 1938 , as 
12 :00 horas , na sede des ta J un ta , i Av . Duque de Caxias , 
116 , serão levados a públ i co pregão de venda e arrematação , 
a quem ofere:e r o maior lance s/ava} ~ação os bens penhor a
dos na execuçao movida ;)Qr BE~EDIT6 P.IBEIRO BARROS e OUTRO , con 
GRliflCA EDITORA FOLHA DO POVO , l' roc . I 153 e I I 52/87 , hen; 
esses encont r ados à Av . Duque de Caxias n9 11 6, sede da 
JCJ/:'1acapii , c que são os seguintes : U~~ C~1IONETE Pl CK- UP , 
~!ARCA CHEVF.OLET C- I 0 , COR BRANCA , CO~IBUST!VEL GASOLINA , 
ANO 1980 , POTE~ICIA 89 HP, CHASSIS N<? BC 144NEK- 28692, !'LAC/ 
CS-2318- CURITIBA/PARA:lA. NO ESTADO , AVALIADAE:!C2-? 80 . 000 , 
00 (OITENTA ~1IL CRUZADOS) . 

Quem pr et ende r a r rematar di t os bens deverá comparecer 
no dia , hora e local acima mencionado, ficando ciente de 
que deverá ga rantir o lance com o sinal correspondente a 
20Z (vinte por cento) de ~eu valor . E, para que chegue ao 
conhecimento dos intere ssados, é passado o presente Edital 
que será publ i cado no "Diá rio da Justiça" e af ixado no lu
gar de costume, na sede desta Junt-a . ~lacapá· , 12 de feve r c i 
ro de 1988 . Eu, Jo r ge Ramos de Souza , Auxilia r em Ativida= 
des Judiciár ia s, datilogra fei . E eu, Jaime Heitor Silva" dos 
Anjos , Dire tor de Secretaria da JCJ de Macapá- Ap , subscre-
vo . 

GEORGENOR DE SOUSA FRA:lCO FILHO 
Presidente da JCJ de :·ta capá 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLA.'IAS D~ CASMENTO 

O Oficial do Regist ro Civi l des t a cidade de :·1acapá 
Território Fede ral do Amapá , República· Federativa do Bra -
sil faz saber que pretendem se casar : ANANIAS 00 CA~~O Pl 
CANÇO com ~11\RIA LUCIA DINIS DOS SANTOS . 

Ele é f ilho de Estácio Aurelio Pi canço Fi l ho e de ~1a
rina Valentina do Carmo . 
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Ela é filha de Francisco dos Santos c de Lucia 
Serrão . 

Dinis PARTIDO DO ' 10\' l 'IE\.lTO Dl·::!OCI'.'.TICO 1\R:\SlLEIRO - P:·!Dil/A'!Ai'.\ 

1uem soube r de qualquer i mped i mento l egal que os iniba 
de casar um com o .outro acuse - o na forma da Lei . 

:-t:~capá-Ap, 12 de fevereiro de 1988 . 

DIRCE SEr:A DE AL~Il::TDA 

TABELI1\ 

GOVERNO DO TI::R!UTÓRIO FEDERAl. DO :\'lAPA 
SECRETARIA DE SEGURA .. 'lÇA PÜBLlCA 

POL!Cl!\ ~llLITAR i.lO A.'L\PA 
Cmti SSM PEP:L<\NE:-ITE DE LLCITAÇV) 

A V I S O 

O Pr esident e da Comissão Pe r manente de Licit:Jçào de Com 
pras e Serv i ços da Pol i cia ~ilitar do Tcrr it6rio Fcdc raT 
do Amapá , torna público e comunica a os inte r essados que 
acha-se aber ta a Licitação ~ nivel de Tomada de Preços n9 
001/83- CPL P\IAP , para aquisição de um Gru po Ge r ndor , qua -
d r o do Comnndo do Gru po Gemdor , Instalação c ~:onta!;Cnt do 
Grupo Ge r ador e Quad r o de Comando Inclusos . 

,\ Licitação será. realizada às 10 : 00 horas do din 15 de 
)!arço de 1. 988 , na sala de Licit<lç~o , no Qu:-trte l do Coman
do r.eral da Pol í c i a :•ti.litar do Ar1apá , sito à ' P11a Jov i n o 
Dinoá n9 0 162 , bai r r o do Trem, na Ci dade de ~acapá . 

O Ed-ital ~ demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no ende r eço acir1a ;nencionado , no horário norma l de e X[lt!d Í•!.!..!_ 

te . 

~acap~-Ap, 23 de fevere iro de 1 . 988 

CALIXTRATO VIDEIRA !lA SILVA- 19 Ten P'l 

Presidente da Co]" issão de Lic i t«çào 

DlRET•JR LO REC I il:-li\L 
CO~JVE:'\ÇÃO RECl O.'< AL EXTRAORD I N,\ R L.\ 

ED LTAI. llt: CO:\VOC.\Ç,\0 

~os ten"los da lc~islnçZio perlincntc ficam c\Jnvuc~i<.!l.lS 
por este ed it:ll todos os membros do convençãu re g i on:!l d<> 
Part ido do ~lovimento llcmocr:Ítico 1.\l·:•sileiro-P'!Dil- AI' lld rcl 
a Conv e nção Re g ional Extraordi n.iria a ser rca.l i zat~ a ' n,;di:l 
29 de feve r e iro ele 1. 980 , ;, s 20 horas em 1'.' cilamada<·20 : 3(J 
horas em 2 ~1 chaawda , llo prédio sede do l':n tido , sild a Av . 
FAB, ·n9 428 pa r a tratar da scgui11te ordem do d i a : 

a) Destir:uiçào da De;>lll:ld a RaqL•Cl Capibc::ibe ,LJ Silva , 
das [unçõe s de ne"li>r o do l.l iret6rio l:cg i ona l c de Delc,;ado 
do Di r e t ó ri o l'q: iona1 junto~ Convcnçii o \.la c íonal . 

~!acap:Í-,\p , 19 de fevereiro de 1 . 938 . 

IU; Y AI'OI.Õ~:10 !JE 01. - VEIP~\ 
Pres i dente da Conve~ção Pec i onal 

CNHÓR10 .ll.;c,\ 
I'P0Cl..\ 'L\S DE C.\5.\.'IE:'\TO 

O Of;c i :ll do l'eg isLro Civil desta cidade de : íac:.~•>:Í 
Terr itório ~ederal do Amap~ , Rep~blica ~ed eraLiva do ~ra -
sil faz sa~e r que pretendem se casa r: PEDRO l'ERREI R,\ l);: SOL~ 
í:A COIII ~·!AI' lA DL sou v. P.A'IOS . 

Ele 0 r i \ilo de Mfrcdo :louzinha de Souz.1 ~de l\ai~1unda 
:·c rrci1·a de Souza . 

. ;:1<1 é [ i lha de .Josê St>(;O I' ro da Paix:io Ramos c d e ··I:.Jria 
~~r1ues dJ Souz a . 

~ue ,n souber de q ualquvr impedimen to le1;al que os ini b:. 
d" cas:.1 r Ulil com o outro a c~ ' '' c-o n:.1 fon'la da Lei . 

~~cap~-~p , 22 de fevereiro de 1933 . 

IJ I RCE SE~l,\ DE A!.:IE I.D.\ 
T.\:l EI.I ,\ 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A.'IAPÃ 
l'REFE ITURA ~IU:-JICIPAL DE 'L\ CAPÁ 

SECP.ETA)UA ~IUNICIPAL DE DESENVOLVI:·!PiTO E PLANEJAHENTO U!UlA:'\0 
DIVISÃO DE CONTROLE URBAN1STICO 

EDITAL DE REGULAP.IZAÇÃO DE DIÓVEIS N\' 03 / I. 988 - S E~Il'LADUR / l'~~~l 

'O SECRETÁRIO 11UNICH'AL DE PLANEJA.'IEiiTO E DESENVOLVI>IENTO URBANO DA PREFEITURA : runCIPAL DE- ~IACAPÃ , t o r na p~b I i co a 
quem este Edital vir ou dele tomar conhecimento que , a s pessoas abaixo r e lac i onadas estão solicitando Alvará de Lice n
ça para Regularizaçã0 dos im6veis adiante c:.1ra cterizados , todos s ituados neste Hunic ípio . As pessoas que se ju lt;arePJ 
com direitos sobre os mesmos deverão aprese ntar s uas r eclamaçÕes ou impugnações por escri.to no prazo d e qu inze( 15)C:ias 
a contar da data da publicação deste Edital. 

NC? INTERESSADO E'IDEREÇO 
INSCRIÇÃO CADASTRAL 

SE TOH QUADRA urrE 

O 1 EDILSON BORGES GONÇALVES Av . 1 <? de :1a i o 07 25 255 
02 RAIHUNDO GONÇALVES DIAS Rua . Santos Dumont I O 26 540 
03 BENEDITA DIAS SANTOS Av . Israel ~!arques Sozinho 04 63 386 
04 ANA PAES GEMAQUE Av . Cora de Carvalho 02 64 -18 
05 HARIA DIVA BARBOSA DA SILVA Rua. G6ias 08 14 399 
06 ANTONIO ELIAS ~- AIRES DOS SANTOS Rua . Novo Horizon t e 25 17 74 
07 MANOEL DE SOUZA Av. Des i dér i o Ant onio Coe l ho 06· 26 28 
08 RAH!UNDO DE SOUZA ATAIDE Av . Ra imundo Alvares da· Cos t a 01 24 85 
09 ORLANDINA BOSQUE DOS SANTOS Rua: Antonio . Ásmar 26 33 240 
I O SEBASTIÃO RAJ10S DA SILVA Av. Das NaçÕes 11 28 213 
11 -LlNDACY DE SOUZA BRAGA Rua . Prof. Tostes 10 12 552 
12 LOURDES BERNARDES FERREI RA RABELO Av. Xava ntes 10 29 90 
13 .SSTAD JUNIOR Av. Ace lino de Leão 06 27 75 

1

14 NIJ,.SON !·!ARQUES PEREIRA Rua. J osé Serafim OS 28 179 
15 MARIA DE HORAES CHAGAS Rua . San tos Dumont 03 22 516 

16 1 CRISTINA GONÇALVES DE BRITO Av. 06 de Setembro 06 4 1 7 5 
lf J OAQUi NA LIHA DA. SILVA Rua . A 21 26 40 

]!~- -~~~~~~~~~'!;!~_::::~----------------~:--~~:~~~~:~:~~::~;;~~::: __________ l _____ ~~---~---~~-----!~~:_1 
~~capá-Ap , 03 de janeiro de 1988 . 

Eng9 . JOSI> A.'!AP.ILDO NUNES l·!AGALHÃES 
Chefe da Divisão d e Control e Urban ístico - PHH 


	

